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DECRETO n.º  4.056,  de  13  de  Agosto  de  2.020.  

  

"Declara área de Imóvel que menciona como Servidão Administrativa para 

passagem de drenagem de águas pluviais e dá outras providências."  

  

   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  

  

   DECRETA:  

 

     Art. 1º - Fica declarada como servidão administrativa destinada a passagem 

de drenagem de águas pluviais, as áreas do  imóvel  de  propriedade de  JOÃO BATISTA COSTA E 

OUTROS,  CPF. 272.360.566-34,  constante na Matrícula n.º  5.117 (servientes) do Cartório de 

Registro de Imóveis desta comarca,  em  favor  do  Poder  Público  Municipal  de Cachoeira  de  

Minas/MG,  conforme  Mapa e Memorial descritivo que fazem parte integrante do presente 

Decreto.  

                               Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 

vigor na data de sua publicação.  

  

Cachoeira de Minas/MG,  13 de Agosto de 2.020. 

  

  

  

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito  Municipal de Cachoeira de Minas – MG 
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